
06/05/2020

Número: 0048301-77.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 15/08/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ANDRE MONTEIRO DA SILVA (AUTOR) Rodrigo Alves Dias (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

61493
195

06/05/2020 10:25 2644835_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2644835- C3/ 2019-05107/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00483017720198172001 

  

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ANDRE MONTEIRO DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A PARTE AUTORA ALEGA TER ADQUIRIDO LESÕES DECORRENTES DO ACIDENTE ALUDIDO NOS DEDOS DA 

MÃO ESQUERDA, TODAVIA, EM SEDE ADMINISTRATIVA NÃO FOI APURADA A PRESENÇA DE QUALQUER 

SEQUELA, CONFORME DEMONSTRADO ABAIXO: 
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Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão na MÃO ESQUERDA 

em grau residual (10%). 

Assim a ré impugna o ilustre laudo quanto à presença de sequelas na MÃO ESQUERDA, tendo em vista que, 

conforme a própria parte autora alega, sofreu lesões em dois dedos da mão esquerda e não na mão toda. 

Assim, primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NA 

MÃO ESQUERDA SE OS ÚNICOS SEGMENTOS AFETADOS NO ACIDENTE FORAM O 3º E 5º DEDO DA MÃO 

ESQUERDA, BEM COMO, PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: DEDOS DA MÃO ESQUERDA. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 5 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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